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ATA - 03ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA- 2024. O CONSELHO 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 23 de maio de 

2024, às 14h, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet, 

realizou a 03ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC, do referido ano, sob a 

condução da Presidenta, Rosaura Rodrigues.  A 03ª Reunião Plenária Extraordinária 

contou com a presença das Conselheiras Titulares e Suplentes representantes das 

Organizações Governamentais: Conselheira Titular Bárbara Vargas e sua Suplente 

Maria Fernanda Breda, representantes da Secretaria de Estado da Saúde (SES); 

Conselheira Suplente Olires do Espírito Santo, representante da Secretaria de Estado da 

Educação (SED) e Conselheira Titular Alexsandra Honorato, representante da Secretaria 

de Estado da Agricultura (SAR). Participaram também as Conselheiras Titulares e 

Suplentes representantes das Organizações Não Governamentais: Conselheira 

Titular Rosaura de Oliveira Rodrigues e sua Suplente Margot Zetzsche, representantes da 

Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Reprodutivos; Conselheira 

Suplente Jurema dos Santos, representante da BPW - Associação de Mulheres de 

Negócios e Profissionais - Grande Fpolis; Conselheira Titular Fernanda Cardozo, 

representante do Instituto de Estudos de Gênero - IEG/UFSC e sua suplente Carolina 

Bergmann; Conselheira Titular Marlete Conceição Pinto de Oliveira, representante da 

Marcha Mundial das Mulheres; Conselheira Suplente Joseane Nazário, representante do 

CRP 12ª região; Conselheira Titular Erli Camargo e sua Suplente Denise Paes Pereira, 

representantes do Fórum de Mulheres do Mercosul - Seção Lages; Conselheira Titular 

Tamayra Henkel, representante do Movimento Mulheres do Litoral (MULIT); 

Conselheira Titular Júlia Melim e sua Suplente Juliane Tavares, representantes do 

Instituto Movimento Jovem de Araquari; Conselheira Suplente Célia Fernandes, 

representante da Associação Casa da Mulher Catarina; Conselheira Titular Rosemeri 

Prado, representante da Central Única dos Trabalhadores de SC; Conselheira Suplente 

Mayara Bezerra, representante da OAB/SC e Conselheira Suplente Ana Lúcia Pratts, 

representante da FETAESC. Justificaram a ausência: Conselheira Titular Giovana 

Paludo, representante da Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN); Conselheira 

Titular Débora Barbosa, representante da Secretaria de Estado da Assistência Social, 
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Mulher e Família (SAS); Conselheira Titular Viviane da Rosa, representante da Secretaria 

de Estado da Educação (SED); Conselheira Titular Patrícia D’Avila, representante da 

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP); Conselheira Suplente Inez Heerdt, 

representante da Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS) e 

Conselheira Titular Silvia Arend, representante da UDESC. A 03ª Plenária Extraordinária 

de 2024 teve a seguinte pauta: 1. Levantamento do Quórum; 2. Justificativas; 3. 

Aprovação da Ata da 2ª Plenária Extraordinária realizada no dia 09 de maio de 2024; 4. 

Deliberação sobre o Relatório Anual do Observatório da Violência contra a Mulher da 

ALESC - 2023; 5. Informes Gerais; 6. Encerramento. Aberta a reunião, após 

apresentação das Conselheiras presentes e demais participantes, do levantamento do 

quórum, Carol menciona as justificativas de ausência e comunica que a reunião será 

gravada e disponível no drive da conta do CEDIM no gmail e no canal do CEDIM no 

Youtube.03. Aprovação da Ata da 02ª Plenária Extraordinária – Ano 2024, realizada 

em 09 de maio de 2024. Sendo que a ata foi aprovada. 4. Deliberação sobre o Relatório 

Anual do Observatório da Violência contra a Mulher da ALESC - 2023. Rosaura 

(1min) explica o motivo da convocação desta plenária tendo em vista que o Observatório 

de Violência da ALESC encaminhou para o CEDIM e outros órgãos participantes cópia 

do relatório anual de 2023 para análise e que o prazo para devolutiva era até 20 de maio, 

porém devido ao curto prazo, a comissão de enfrentamento à violência, apesar de ter se 

reunido por três vezes, precisou solicitar dilação de prazo pois o parecer precisava de 

aprovação da plenária e será encaminhado para o OVM até o dia 27 de maio. Viviane 

apresenta e faz a leitura do parecer elaborado pela comissão de enfrentamento à violência 

sugerindo que o texto do OVM deve passar por revisão conforme apontamentos feitos no 

corpo do texto. O parecer sugere ainda que o CEDIM envie ofício ao comitê gestor do 

OVM juntamente com o texto anexado com os apontamentos feitos pela comissão, 

indicando a importância da revisão e que o CEDIM ficará à disposição para nova leitura 

para poder se manifestar e aí aprovar o documento. Rosaura agradece a participação e 

dedicação de todas as integrantes da comissão que se debruçaram e conseguiram concluir 

os trabalhos dentro do prazo e destaca a importância do texto ser encaminhado para as 

representantes do CEDIM, as conselheiras Vanessa e Joseane que também irão debatê-lo 
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dentro do OVM e que lá na reunião do OVM sejam questionadas quais possibilidades de 

propostas deveriam ser acrescentadas a partir dessa análise e quais encaminhamentos aos 

órgãos de fiscalização serão dados. Sheila concorda e sugere que após a análise final do 

texto pelo OVM, o texto retorne ao CEDIM para aprovação e depois aí sim deve ser 

publicizado e encaminhado para todos os órgãos competentes, sugerindo algumas 

propostas pois o OVM não é um órgão executivo mas é propositivo, pois quem faz parte 

do OVM são todas as organizações da rede de enfrentamento, então elas mesmas estão 

analisando os dados do Estado e elas mesmas dentro de sua competência podem fazer as 

proposições através do Observatório. Sheila menciona ainda que em nenhum momento o 

relatório toca na CPMI da violência contra a mulher de 2012, que é importante mencionar 

pois trouxe um diagnóstico importante. Joseane acrescenta que enquanto representante 

do OVM, será sugerido acrescentar outras propostas já sugeridas pelo CEDIM dentro do 

corpo do texto do OVM e que tudo o que foi o debatido nas reuniões da comissão de 

violência do CEDIM ela irá levar para o debate juntamente com a conselheira Vanessa 

para as reuniões do OVM. Carol lembra a importância que as conselheiras da comissão 

também discutiram de sugerir a substituição do nome de algumas pessoas que foram 

citadas no texto por suas instituições, evitando assim a personificação. Rosaura pontua 

que seria importante questionar o OVM qual será a periodicidade desse tipo de relatório 

e se terá uma devolutiva para os municípios. Marlete informa pelo chat que  a função do 

CEDIM não é defender ou justificar a falta de um programa ou de políticas públicas para 

enfrentar e combater a violência, afirma ainda que a finalidade do relatório é apontar 

dados, mas principalmente dá embasamento para ações de combate a violência. Por fim, 

Marlete menciona que cabe ao CEDIM cobrar políticas públicas na área de segurança 

pública e educação para que esses dados caiam. Todos os dias as mulheres são vítimas de 

feminicídio, não importa se são por arma branca ou arma de fogo, mas elas viram números 

e esses números precisam diminuir. Viviane pontua que todas essas pontuações foram 

levantadas detalhadamente pela comissão no corpo do texto e destaca que uma parte 

importante do texto foi sugerida sua alteração e colocada “Orientações para leitura do 

relatório” e também foi feita uma contribuição com a conclusão para que ela possa 

apresentar dados gerais e aí sim pontuar o que poderá ser feito, afirmando que as 
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contribuições foram muito respeitosas e que o trabalho da comissão foi muito criterioso. 

Débora informa que é importante destacar que esse relatório foi escrito por pesquisadoras 

da UFSC e que depois da devolutiva de todas as instituições caberá à UFSC acatar ou não 

as considerações feitas e a ideia é que o OVM tenha força para fazer esse tipo de relatório 

anual. Sheila pondera que seria importante quando foi mencionado no texto das 

atribuições da SAS, seria importante linkar a legislação. Viviane informa que isso foi 

feito, mas vai confirmar o número da lei para ver se está correto. Rosaura elogia o trabalho 

do OVM de SC pois existem vários observatórios que apenas jogam os dados nos sites 

mas não analisam e o de SC fez um relatório completo. 5. Informes Gerais. Rosaura 

informa que participará enquanto CEDIM do I Encontro de Movimentos Sociais de 

Mulheres e Feministas em Brasília dias 27 e 28 de maio com a presença da Ministra das 

Mulheres e atual Presidenta do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, Cida 

Gonçalves e que na plenária ordinária de junho apresentará os informes do encontro. 

Sheila relata que o Conselho Nacional está em processo de renovação, provavelmente 

novas organizações irão compor o conselho, houve 64 habilitadas para 21 vagas e para 

ficarem atentas às novas resoluções e a essa formação. Rosaura acrescenta que isso será 

importante pois 2025 será ano de conferência e vários municípios já estão questionando 

em relação ao calendário e prazos. 6.Encerramento. Nada mais havendo a tratar, deu-se 

encerrada a 03ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC - Ano 2024. Eu, Carolina 

Freitas, Secretária Executiva, lavrei a presente ata. Link para acessar a gravação da 

Plenária: 

https://drive.google.com/file/d/1Nt7Da99g7nQMtAtuAwTNxAy-

H0WyCNxs/view?usp=drive_link
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https://www.youtube.com/watch?v=FGEd_P6c_5o
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